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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO ± EDITAL N∞ 004/2026

A Secretaria de AdministraÁ„o e FinanÁas no uso de suas atribuiÁıes legais e tendo em vista
car·ter emergencial, torna p˙blica a realizaÁ„o de Processo Seletivo Simplificado visando ‡
contrataÁ„o tempor·ria de excepcional interesse p˙blico da administraÁ„o para desempenhar
atividades no ‚mbito da Secretaria Municipal de EducaÁ„o por tempo determinado, em Regime
Especial de Direito Administrativo ± REDA, nos termos da Lei Municipal n∫ 918/2023, Lei Municipal
n∞ 1000/2025 e Decreto n∫ 505/2023, custeado com recursos PrÛprios, conforme Processo
Administrativo n∫ 1593/2026 e autorizaÁ„o do Gestor Municipal publicado no Di·rio Oficial no dia
29/05/2026.

1. DISPOSI«’ES PRELIMINARES

1.1 O processo Seletivo Simplificado de Excepcional Interesse P˙blico visa ‡ contrataÁ„o por prazo
determinado de Profissional para a funÁ„o de:

a) Motorista de Transporte Escolar

b) PsicÛlogo

c) Assistente Social

d) Agente Educacional Ambiental

e) Agente de Limpeza

f) Copeiro

g) Professor NIV

1.2 Os candidatos dever„o inscrever-se observando a distribuiÁ„o de vagas, conforme estabelecido
no Anexo I deste edital.

1.3 Ocorrendo novas vagas de suprimento emergencial, no prazo de validaÁ„o da seleÁ„o, poder„o
ser convocados os candidatos classificados, respeitando a ordem de classificaÁ„o e as quantidades
de vagas.

1.4 O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado È de 06(seis) meses, contados a partir
da data de publicaÁ„o da HomologaÁ„o do Resultado Final no Di·rio Oficial do MunicÌpio,
prorrog·vel uma ˙nica vez, por atÈ 06(seis) meses, a critÈrio da AdministraÁ„o Municipal.

1.5 O processo Seletivo Simplificado ser· constituÌdo de:

1.5.1. Para as vagas de C”D. 001 e 002 ± Motorista de Transporte Escolar, haver· Prova de tÌtulos,
AvaliaÁ„o de experiÍncia profissional de car·ter classificatÛrio; Entrevista e AvaliaÁ„o Pr·tica de
car·ter classificatÛrio.

1.5.2. Para as vagas de C”D. 003 e 004 ± PsicÛlogo, haver· Prova de tÌtulos, AvaliaÁ„o de
experiÍncia profissional de car·ter classificatÛrio; Entrevista e AvaliaÁ„o Conhecimento de car·ter
classificatÛrio e eliminatÛrio.
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1.5.3. Para as vagas de C”D. 007 ± Agente Educacional Ambiental, haver· AvaliaÁ„o de
experiÍncia profissional de car·ter classificatÛrio, Entrevista por competÍncias de car·ter
classificatÛrio e eliminatÛrio.

1.5.4. . Para as vagas de C”D. 008, 009, 010, 011, 012 e 013 ± Agente de Limpeza, haver·
AvaliaÁ„o de experiÍncia profissional de car·ter classificatÛrio, Entrevista por competÍncias de
car·ter classificatÛrio e eliminatÛrio.

1.5.5. . Para as vagas de C”D. 014, 015, 016, 017, 018, 019, 020 ± Copeiro, haver· AvaliaÁ„o de
experiÍncia profissional de car·ter classificatÛrio, Entrevista por competÍncias de car·ter
classificatÛrio e eliminatÛrio.

1.5.6. Para as vagas de C”D. 021. 022, 023, 024, 025, 026, 027, 028, 029, 030 e 031 ± Professor
NIV haver· Prova de tÌtulos, AvaliaÁ„o de experiÍncia profissional de car·ter classificatÛrio; e
Entrevista e AvaliaÁ„o Conhecimento de car·ter classificatÛrio e eliminatÛrio.

1.6 Os critÈrios de avaliaÁ„o encontram-se na Tabela constantes no Anexo II deste Edital.

1.7 O cronograma com as prov·veis datas de realizaÁ„o de todas as etapas do certame encontra-
se no Anexo V.

1.7.1 Todas as datas previstas neste Cronograma poder„o sofrer alteraÁıes no decorrer do
processo.

1.8 As atribuiÁıes do cargo encontram-se no Anexo III deste edital.

2. CARGA HOR¡RIA, VAGAS E REMUNERA«√O.

2.1 A carga hor·ria e o valor da remuneraÁ„o encontram-se no Anexo I deste edital.

2.2 Ser„o disponibilizadas no total 95 (Noventa e Cinco) vagas, conforme distribuiÁ„o no Anexo I
deste edital.

2.3 A AdministraÁ„o Municipal n„o ir· conceder AuxÌlio AlimentaÁ„o.

2.4 N„o ser· oferecido transporte para locomoÁ„o.

3. DAS INSCRI«’ES

3.1. As inscriÁıes ficar„o abertas, exclusivamente via internet, atravÈs do link,
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfi6G3JnuroQsWDGLmKme7GB0jtoToqs0xvi30ATUkW
h1yLYw/viewform?usp=sharing&ouid=117453674406880113107, disponibilizado no Portal da
Prefeitura de Mata de S„o Jo„o, das 08:00h do dia 02 de junho de 2026 ‡s 16:00h do dia 10 de
junho de 2026, hor·rio local.

3.2. Antes de se inscrever, o candidato dever· tomar conhecimento das normas e condiÁıes
estabelecidas neste Edital, incluindo seus Anexos, partes integrantes das normas que regem o
presente Recrutamento para ContrataÁ„o Tempor·ria de Excepcional Interesse P˙blico.

3.2.1. A inscriÁ„o no Recrutamento para ContrataÁ„o Tempor·ria de Excepcional Interesse P˙blico
exprime a ciÍncia e t·cita aceitaÁ„o das normas e condiÁıes estabelecidas neste Edital, em relaÁ„o
‡s quais o candidato n„o poder· alegar desconhecimento.
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3.3. O candidato dever· revisar os dados informados no formul·rio de inscriÁ„o exigido no
recrutamento para ContrataÁ„o Tempor·ria de Excepcional Interesse P˙blico, no site da inscriÁ„o.

3.4. ApÛs concluir a inscriÁ„o em atÈ 24 horas ser· disponibilizado o n˙mero da inscriÁ„o.

3.5. A inscriÁ„o ser· confirmada e processada se o candidato preencher de forma completa e
correta, alÈm de assinalar todos os campos eletrÙnicos obrigatÛrios.

3.6. … dever do candidato manter sob sua guarda o comprovante eletrÙnico gerado ao tÈrmino da
sua inscriÁ„o.

3.7. Caso o candidato efetue mais de uma inscriÁ„o, ser· considerada a mais recente.

3.8. Cada candidato sÛ poder· concorrer a uma ˙nica funÁ„o.

3.9. Na data da inscriÁ„o, o candidato dever· ter 18 anos completos.

3.10. As informaÁıes prestadas no Formul·rio de InscriÁ„o ser„o de inteira responsabilidade do
candidato, reservando-se ‡ Comiss„o Coordenadora o direito de excluir do Recrutamento para
ContrataÁ„o Tempor·ria de Excepcional Interesse P˙blico aquele que n„o preencher esse
documento oficial da forma definida e/ou fornecer dados falsos.

3.11. O descumprimento de quaisquer das instruÁıes para inscriÁ„o via Internet implicar· seu
cancelamento.

3.12. A inscriÁ„o via Internet È de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita com
antecedÍncia, evitando-se o risco de congestionamento de comunicaÁ„o do site/e-mail da seleÁ„o
nos ˙ltimos dias de inscriÁ„o.

3.13. As inscriÁıes que n„o forem identificadas devido a erro na informaÁ„o de dados pelo
candidato ou terceiros n„o ser„o aceitos e n„o caber„o reclamaÁıes posteriores nesse sentido.

3.14. Para efetuar a inscriÁ„o, È imprescindÌvel o n˙mero de Cadastro de Pessoa FÌsica (CPF) do
candidato.

3.15. A qualquer tempo, mesmo apÛs o tÈrmino do processo de seleÁ„o, poder· ser anulada a
inscriÁ„o e a contrataÁ„o do candidato, cuja falsidade em qualquer declaraÁ„o e/ou irregularidade
em informaÁıes fornecidas seja constatada.

3.16. O candidato, ao realizar sua inscriÁ„o, tambÈm manifesta ciÍncia quanto ‡ possibilidade de
divulgaÁ„o de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles
relativos ‡ data de nascimento ou RG, tendo em vista que essas informaÁıes s„o essenciais para o
fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao certame.

3.17. N„o caber„o reclamaÁıes posteriores nesse sentido, ficando cientes tambÈm os candidatos
de que, possivelmente, tais informaÁıes poder„o ser encontradas na rede mundial de
computadores, atravÈs dos mecanismos de busca atualmente existentes.

3.18 Fica estabelecido a gratuidade quanto ‡ inscriÁ„o dos candidatos no processo Seletivo
Simplificado, n„o lhes podendo ser exigido o prÈvio recolhimento de taxas de qualquer natureza
para fins de inscriÁ„o.
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3.19 No ato da inscriÁ„o o candidato dever· preencher na inscriÁ„o no campo autorizando o
tratamento dos seus dados pessoais pela Prefeitura Municipal de Mata de S„o Jo„o ± Lei Federal
13.709/18 ± LGPD, visando a operacionalizaÁ„o deste Processo Seletivo, com a finalidade de
execuÁ„o do certame.

4. DA ESTRUTURA DO RECRUTAMENTO PARA CONTRATA«√O TEMPOR¡RIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE P⁄BLICO

4.1. ApÛs a confirmaÁ„o da inscriÁ„o, n„o ser„o permitidas em nenhuma hipÛtese alteraÁıes na
inscriÁ„o do candidato.

4.2. N„o haver·, sob qualquer pretexto, inscriÁ„o provisÛria ou condicional.

4.3. Encerradas as inscriÁıes, a Comiss„o Coordenadora proceder· ‡ avaliaÁ„o dos formul·rios de
inscriÁ„o para comprovaÁ„o da escolaridade e requisitos necess·rios ‡ funÁ„o e, ainda, an·lise das
certificaÁıes para avaliaÁ„o de tÌtulos e as comprovaÁıes para avaliaÁ„o para experiÍncia
profissional apresentadas pelo candidato.

4.4. A qualquer tempo, o candidato, se contratado, poder· ser convocado pela AdministraÁ„o para
apresentaÁ„o dos documentos no seu estado original para autenticaÁ„o.

5. DAS VAGAS DESTINADAS PARA PESSOAS COM DEFICI NCIA

5.1. ¿ pessoa com deficiÍncia, È assegurado o direito de inscriÁ„o neste Recrutamento para
ContrataÁ„o Tempor·ria de Excepcional Interesse P˙blico, podendo concorrer a 5% das vagas que
forem preenchidas no prazo de sua validade, desde que haja compatibilidade entre as atribuiÁıes
da funÁ„o e a deficiÍncia que possui, nos termos do disposto no Decreto Federal n∫ 3.298, de
20/12/1999, publicado no Di·rio Oficial da Uni„o, de 21 de dezembro de 1999, alterado pelo
Decreto Federal n∫ 5.296, de 02 de dezembro de 2004.

5.2. Ser· considerada pessoa com deficiÍncia aquela que se enquadre nas categorias constantes
do artigo 4∫ do Decreto Federal n∫ 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto
Federal n∫ 5.296, de 02 de dezembro de 2004.

5.3. Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato dever·, no ato da inscriÁ„o:

a) Declarar-se com deficiÍncia, marcando tal condiÁ„o no campo reservado do formul·rio de
inscriÁ„o;
b) Apresentar laudo mÈdico, emitido nos ˙ltimos doze meses, atestando a espÈcie e o grau ou nÌvel
da deficiÍncia, com expressa referÍncia ao cÛdigo correspondente da ClassificaÁ„o Internacional de
DoenÁas (CID-10), bem como ‡ prov·vel causa da deficiÍncia.

5.4. Caso o candidato n„o anexe o laudo mÈdico, n„o poder· concorrer ao percentual reservado
para pessoa com deficiÍncia, mesmo que tenha assinalado no ato da inscriÁ„o, de modo que o
candidato ir· concorrer a vaga de ampla concorrÍncia. O laudo mÈdico dever· ser legÌvel, sob pena
de n„o ser considerado.

5.5. A pessoa com deficiÍncia dever· fazer sua opÁ„o com o correto preenchimento do campo
prÛprio do formul·rio de inscriÁ„o, da mesma forma estabelecida para os demais candidatos,
vedada qualquer alteraÁ„o posterior.

5.5.1. O candidato que prestar declaraÁıes falsas em relaÁ„o ‡ sua deficiÍncia ser· excluÌdo do
processo, em qualquer fase deste Recrutamento para ContrataÁ„o Tempor·ria de Excepcional
Interesse P˙blico, e responder·, civil e penalmente, pelas conseq¸Íncias decorrentes do seu ato.

A
ss
in
a
do
po
r
2
pe
ss
oa
s:
W
E
L
LI
N
G
T
O
N
LA
Z
A
R
O
B
A
R
R
E
T
O
D
E
O
LI
V
E
IR
A
e
S
A
M
E
L
A
T
A
M
E
N
E
M
A
C
E
D
O
B
R
IT
O
S
O
U
Z
A

P
a
ra
ve
rif
ic
a
r
a
va
lid
ad
e
da
s
as
si
n
at
ur
a
s,
ac
es
se
ht
tp
s:
//
m
a
ta
d
es
ao
jo
a
o.
1d
oc
.c
om
.b
r/
ve
ri
fic
ac
ao
/3
9
D
0
-D
94
5-
1
8D
E
-5
8
C
7
e
in
fo
rm
e
o
có
di
g
o
39
D
0
-D
94
5-
18
D
E
-5
8C
7



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6MmRiNjo4NGM1:VHVlLCAwOSBKdW4gMjAyNiAxMDoxODo1MiAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

6HJXQGD�IHLUD
� GH -XQKR GH ����
�� � $QR ;;, � 1� ����

0DWD GH 6mR -RmR

&(57,),&$d­2 ',*,7$/� 4-=&27+*274�2'0�27.:4=

(VWD HGLomR HQFRQWUD�VH QR VLWH RILFLDO GHVWH HQWH�

5

5.6. As vagas reservadas para pessoa com deficiÍncia que n„o forem providas por falta de
candidatos, por reprovaÁ„o no certame ou por n„o enquadramento no programa de reserva de
vagas, ser„o preenchidas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observ‚ncia da ordem
geral de classificaÁ„o.

5.7. Se, quando da convocaÁ„o, n„o existirem candidatos na condiÁ„o de pessoas com deficiÍncia
aprovados, ser„o convocados os demais candidatos, prioritariamente da listagem ampla
concorrÍncia, habilitados, com estrita observ‚ncia da ordem geral de classificaÁ„o.

5.8. A classificaÁ„o do candidato na condiÁ„o de pessoa com deficiÍncia obedecer· aos mesmos
critÈrios adotados para os demais candidatos.

5.9. O grau de deficiÍncia de que for portador o candidato n„o poder· ser invocado como causa de
aposentadoria por invalidez.

5.10. A convocaÁ„o dos candidatos aprovados ser· de acordo com a ordem de classificaÁ„o geral
no Processo Seletivo Simplificado, e em outras convocaÁıes que incorram no percentual disposto
para pessoas com deficiÍncia, as convocaÁıes de candidatos respeitar„o o cumprimento do
percentual de 5% (Cinco por cento) em raz„o das vagas totais a serem preenchidas, respeitando os
requisitos constantes neste edital.

6. DA ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

6.1 A seleÁ„o simplificada compreender·:

6.1.1 INSCRI«√O: Esta etapa consiste na inscriÁ„o do candidato, com o preenchimento do
formul·rio via Forms via link para a realizaÁ„o de inscriÁ„o na vaga pretendida, preenchendo o
formul·rio de maneira adequada com informaÁıes verÌdicas e que possam ser comprovadas de
forma documental, alÈm do preenchimento com informaÁıes relevantes ‡ vaga pretendida no
processo seletivo. Nesta etapa dever„o ser anexadas as seguintes documentaÁıes em formato
pdf.: o currÌculo atualizado; as documentaÁıes para prova de tÌtulos (certificados existentes que
atendam aos requisitos exigidos nos ANEXO II- CritÈrios de AvaliaÁ„o e ANEXO III - AtribuiÁıes de
cargos; e as comprovaÁıes de experiÍncia profissional (Carteira de trabalho, DeclaraÁ„o e
Contratos), para exame das informaÁıes neles contidas.

Esta etapa consiste na realizaÁ„o da inscriÁ„o exclusivamente por meio eletrÙnico, a ausÍncia de
documentaÁ„o comprobatÛria, o envio de arquivos ilegÌveis ou informaÁıes inconsistentes poder·
resultar na desclassificaÁ„o do candidato.

6.1.2. AVALIA«√O DE TÕTULOS E AVALIA«√O DE EXPERI NCIA PROFISSIONAL: Esta etapa
consiste na an·lise das documentaÁıes apresentadas pelo candidato (a) no ato de inscriÁ„o no
processo seletivo, as quais s„o destinadas ‡ comprovaÁ„o de tÌtulos, certificaÁıes e experiÍncias
profissionais do (a) candidato (a), com fins de avaliaÁ„o e atribuiÁ„o de pontuaÁ„o, conforme os
critÈrios estabelecidos no ANEXO II - CritÈrios de AvaliaÁ„o, constante neste edital do processo
seletivo. A Prova de TÌtulos ser· de car·ter classificatÛrio. … importante ressaltar que a pontuaÁ„o
ser· atribuÌda com base na quantidade de certificaÁıes apresentadas, sendo que a carga hor·ria
de cada certificado n„o ser· considerada para efeito de ac˙mulo de pontos. Ser„o considerados
apenas os tÌtulos devidamente comprovados por meio de documentaÁ„o legÌvel, apresentados no
ato da inscriÁ„o.
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A an·lise das experiÍncias profissionais ter· car·ter classificatÛrio ou classificatÛrio/eliminatÛrio,
conforme indicado para cada vaga no ANEXO II - CritÈrios de AvaliaÁ„o. Ser· efetivado exame
para a funÁ„o pretendida, de acordo com o tempo de experiÍncia (indicaÁ„o de perÌodo com datas
especÌficas) e funÁıes desempenhadas, devidamente comprovadas no ato da inscriÁ„o. As
comprovaÁıes de experiÍncia que sejam relativas a perÌodos concomitantes/simult‚neos ser„o
pontuadas apenas uma vez. As avaliaÁıes descritas ser„o realizadas com o intento de selecionar
os perfis profissionais que realizem o preenchimento adequado das informaÁıes solicitadas e que
atendam aos requisitos mÌnimos para ocupaÁ„o da vaga pretendida.

6.1.3 REALIZA«√O DE ENTREVISTA INDIVIDUAL POR COMPET NCIAS: Nesta etapa, objetiva-
se conhecer o candidato (a) por meio de uma entrevista, com roteiro estruturado, com o intuito de
compreender suas habilidades e competÍncias tÈcnicas e comportamentais. Esta etapa ser·
realizada por avaliadores indicados pela Comiss„o do Processo Seletivo Simplificado para
classificaÁ„o, o (a) candidato (a) dever· atingir o percentual mÌnimo de 50% (cinquenta por cento)
da pontuaÁ„o total desta etapa.

6.1.4 REALIZA«√O DE AVALIA«√O PR¡TICA: Nesta etapa objetiva-se que o candidato (a)
comprove suas habilidades pr·ticas em referÍncia ‡s atividades a serem desenvolvidas pela vaga
para a qual se candidatou. A Prova Pr·tica ser· de car·ter classificatÛrio/eliminatÛrio. Para
classificaÁ„o, o (a) candidato (a) dever· atender aos critÈrios/percentuais indicados no ANEXO II ±
CritÈrios de AvaliaÁ„o, conforme indicativo para cada vaga.

6.1.4.2 Para a vagas 001 e 002± MOTORISTA: O candidato (a) dever· comprovar, de forma
pr·tica, suas habilidades e competÍncias tÈcnicas relacionadas ‡ funÁ„o de Motorista. A avaliaÁ„o
contemplar· a conduÁ„o segura do veÌculo, observando as normas de tr‚nsito, postura profissional,
direÁ„o defensiva, verificaÁ„o de itens b·sicos de seguranÁa do automÛvel, capacidade de
manobra e cumprimento de orientaÁıes dadas pelos avaliadores. Essa avaliaÁ„o ser· realizada por
profissionais com competÍncias tÈcnicas na respectiva funÁ„o (C”D. 001 E 002 ± MOTORISTA). A
prova pr·tica ser· composta pela avaliaÁ„o da conduta desenvolvida pelo candidato (a) durante a
realizaÁ„o do percurso/teste pr·tico. Ser„o verificadas as pr·ticas de direÁ„o veicular, de maneira
que a pontuaÁ„o ser· atribuÌda ‡ execuÁ„o de infraÁıes/faltas, de acordo com roteiro previamente
estruturado por profissional com competÍncia tÈcnica na referida funÁ„o pretendida. As
faltas/infraÁıes ser„o classificadas como: faltas eliminatÛrias, faltas graves, faltas mÈdias, faltas
leves. As faltas elencadas, somadas, totalizam 10 (dez) pontos. O candidato inicia a prova pr·tica
com 0,00 (zero) pontos e, a partir do acometimento de infraÁıes, vai acumulando peso por falta
executada. Para classificaÁ„o, o candidato n„o poder· cometer faltas que ultrapassem o percentual
de 30% (trinta por cento) do total de pontos dessa etapa.

6.1.5 REALIZA«√O DE AVALIA«√O DE CONHECIMENTO: Nesta etapa objetiva-se avaliar o
candidato (a) com apresentaÁ„o de material para produÁ„o de texto dissertativo-argumentativo.
Ser· avaliado se o candidato consegue identificar e mencionar todos os aspectos tÈcnicos
relevantes para a situaÁ„o apresentada; demonstrar capacidade de priorizar aÁıes e decisıes;
explicar, de forma clara e fundamentada, a import‚ncia de cada ponto levantado; definir qual
conduta deve ser adotado em cada caso, justificando sua escolha. Essa avaliaÁ„o ser· realizada
por profissionais com competÍncias tÈcnicas na respectiva funÁ„o pretendida.

6.1.5.1 A AvaliaÁ„o de Conhecimento indicada para as vagas de C”D. 003 E 004 PSICOLOGO,
C”D 005 E 006 ASSISTENTE SOCIAL, refere-se ‡ realizaÁ„o de texto dissertativo-argumentativo,
a ser elaborado a partir de uma problem·tica apresentada, a qual ter· relaÁ„o com a ·rea
pretendida pelo candidato. O texto a ser produzido dever· conter entre 20 e 30 linhas. A escrita
dever· ser em modalidade formal, contendo introduÁ„o, desenvolvimento e proposta de
intervenÁ„o.
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Para as vagas C”D: 021, 022 ,023, 024, 025, 026, 027, 028, 029, 030, 031 PROFESSOR NIV
consistir· na realizaÁ„o de prova contendo 10 (dez) questıes, sendo 08 (oito) objetivas e 02 (duas)
subjetivas, relacionadas ‡ ·rea de atuaÁ„o pretendida pelo candidato.

A avaliaÁ„o ter· como objetivo verificar conhecimentos especÌficos, capacidade de interpretaÁ„o,
domÌnio tÈcnico da ·rea e aplicaÁ„o pr·tica de conte˙dos relacionados ‡s atribuiÁıes do cargo.

6.1.5.2 A AvaliaÁ„o de Conhecimento ter· pontuaÁ„o m·xima de acordo com o indicado no Anexo
II. Para classificaÁ„o na AvaliaÁ„o de Conhecimento o candidato dever· atingir o percentual mÌnimo
de 50% (cinquenta por cento) da pontuaÁ„o total indicada para a respectiva etapa.

6.1.5.3 A aplicaÁ„o da AvaliaÁ„o de Conhecimento ser· realizada na data definida no cronograma
do Processo Seletivo, em hor·rio e local que ser„o oportunamente divulgados no Aviso de SeleÁ„o,
a ser disponibilizado no Di·rio Oficial do MunicÌpio de Mata de S„o Jo„o.

6.1.5.4 O hor·rio de abertura e fechamento dos portıes do local de realizaÁ„o da AvaliaÁ„o de
Conhecimento ser· informado no Aviso de SeleÁ„o a ser disponibilizado no Di·rio Oficial do
MunicÌpio de Mata de S„o Jo„o.

6.1.5.5 Ser· negado o acesso ao local da AvaliaÁ„o de Conhecimento aos(‡s) candidatos(as) que
se apresentarem apÛs o hor·rio determinado para o fechamento dos portıes.

6.1.5.6 A duraÁ„o da AvaliaÁ„o de Conhecimento ser· de 01 (uma) hora e 30 (trinta) minutos. N„o
haver·, por qualquer motivo, prorrogaÁ„o do tempo previsto para a aplicaÁ„o da avaliaÁ„o em
virtude de afastamentos de candidato(a) da sala de prova, respeitando-se as condiÁıes previstas
no Edital.

6.1.5.7 A permanÍncia obrigatÛria do(a) candidato(a) em sala ser· de, no mÌnimo, 45 (quarenta e
cinco) minutos.

6.1.5.8 Fechado os portıes, se houver desistÍncia do(a) candidato(a) em continuar a realizaÁ„o da
AvaliaÁ„o de Conhecimento, este dever· assinar o Termo de DesistÍncia e aguardar, no recinto, o
tempo mÌnimo de permanÍncia, que ser· o mesmo estabelecido para a sala.

6.1.5.9 Em hipÛtese alguma o(a) candidato(a) poder· levar a Folha de Rascunho consigo apÛs
decorrido o prazo para realizaÁ„o da AvaliaÁ„o de Conhecimento. Caso seja interesse do
candidato, poder· ser inaugurado protocolo administrativo, posteriormente a data da AvaliaÁ„o de
Conhecimento, solicitando a vers„o digitalizada da sua avaliaÁ„o oficial entregue.

6.1.5.10 N„o haver· segunda chamada ou repetiÁ„o da AvaliaÁ„o de Conhecimento seja qual for o
motivo alegado pelo(a) candidato(a) para justificar o seu atraso ou ausÍncia no dia de realizaÁ„o da
mesma.

6.1.5.11 Para elaborar o texto dissertativo-argumentativo, o(a) candidato(a) dever·,
obrigatoriamente, ler as orientaÁıes contidas no enunciado da sua AvaliaÁ„o de Conhecimento,
sendo o(a) ˙nico(a) respons·vel pela sua interpretaÁ„o, n„o podendo alegar, em qualquer
momento, o seu desconhecimento.

6.1.5.12 N„o ser· admitida, durante a realizaÁ„o da AvaliaÁ„o de Conhecimento, consulta a
qualquer tipo de livro, legislaÁ„o, manual, folhetos e/ou dispositivos eletrÙnicos, sendo vedado ao(‡)
candidato(a) o uso de qualquer material alheio ‡ AvaliaÁ„o.

6.1.5.13 Durante a realizaÁ„o da AvaliaÁ„o de Conhecimento, n„o ser· permitida comunicaÁ„o
entre os(as) candidato(as).
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6.1.5.14 O(a) candidato(a) È respons·vel pelo preenchimento de seus dados pessoais, em especial
seu nome, sua data de nascimento e o n˙mero de seu documento de identificaÁ„o.

6.1.5.15 A Folha de Rascunho e Folha de Resposta oficial n„o poder· ser substituÌda, salvo nas
hipÛteses em que seja identificada imperfeiÁ„o capaz de comprometer a realizaÁ„o do exame
pelo(a) candidato(a), devido a ocorrÍncia de falhas na impress„o e, ainda, desde que a solicitaÁ„o
seja requerida, pelo(a) candidato(a), no inÌcio da prova.

6.1.5.16 O(a) candidato(a) dever· utilizar caneta esferogr·fica feita em material transparente, de
tinta azul ou preta na elaboraÁ„o de texto na Folha de Resposta oficial.

6.1.5.17 A Folha de Resposta oficial ser· o ˙nico documento v·lido para correÁ„o.

6.1.5.18 Ser· desclassificado o(a) candidato(a) que realizar rasuras em seus dados pessoais
(nome, data de nascimento e n˙mero do documento de identificaÁ„o), bem como no campo de
assinatura do candidato.

6.1.5.19 … de responsabilidade do(a) candidato(a) a entrega da Folha de Rascunho e Folha de
Resposta oficial ao(‡) Auxiliar de AplicaÁ„o antes de sair da sala de realizaÁ„o da AvaliaÁ„o de
Conhecimento. Caso isso n„o ocorra, o(a) candidato(a) estar· eliminado(a) do certame.

6.1.5.20 O (a) candidato(a), ao terminar a AvaliaÁ„o de Conhecimento, dever· proceder conforme
as instruÁıes apresentadas pelo(a) Auxiliar de AplicaÁ„o, para entrega da Folha de Rascunho e
Folha de Resposta oficial, e para saÌda do estabelecimento de aplicaÁ„o da AvaliaÁ„o.

6.1.5.21 Os (as) 02 (dois/duas) ˙ltimos(as) candidatos(as) a terminarem a AvaliaÁ„o de
Conhecimento dever„o permanecer juntos(as) no recinto, sendo liberados(as) somente apÛs terem
entregue o material utilizado e terem seus nomes registrados e suas assinaturas recolhidas na Ata
de Sala.

6.1.5.22 O controle do tempo de aplicaÁ„o da prova e as informaÁıes a respeito do tempo
transcorrido, durante a sua realizaÁ„o, ser„o feitos pelo(a) Auxiliar de AplicaÁ„o da AvaliaÁ„o.

7. DOS CRIT…RIOS DE DESEMPATE

7.1 Em caso de igualdade de pontos, originando empate na classificaÁ„o final, ser„o utilizados,
quando couber, os seguintes critÈrios de desempate, sucessivamente:

a) Idade mais elevada, observando-se o disposto no art.27, par·grafo ˙nico, da Lei n∫ 10.741, de 01
de outubro de 2003;
b) Maior experiÍncia em trabalho desenvolvido na funÁ„o em que se candidatou;
c) Maior tempo de serviÁo prestado no setor p˙blico.

8. DA CLASSIFICA«√O E DIVULGA«√O DOS RESULTADOS

8.1 Os candidatos ser„o classificados obedecendo ‡ ordem decrescente da nota final obtida
atravÈs das etapas de seleÁ„o, a saber, a maior pontuaÁ„o obtida assume o primeiro lugar,
seguindo as regras do edital (critÈrios de desempate, etc.).

8.2 A Secretaria Municipal de AdministraÁ„o e FinanÁas publicar· em Di·rio Oficial do MunicÌpio e
no site www.matadesaojoao.ba.gov.br, o resultado da classificaÁ„o dos habilitados.

8.3 As convocaÁıes e demais atos referentes ao Processo Seletivo ser„o publicados no Di·rio
Oficial do MunicÌpio e disponibilizados no site: www.matadesaojoao.ba.gov.br
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9. DOS RECURSOS

9.1 Ser· admitido recurso, na modalidade, pedido de reconsideraÁ„o, quanto ao resultado da
an·lise de experiÍncias, que dever· ser protocolado no setor de protocolo da Secretaria Municipal
de AdministraÁ„o e FinanÁas ou atravÈs da plataforma 1DOC no link
https://matadesaojoao.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp disponibilizado no Portal da Prefeitura de Mata
de S„o Jo„o, das 08hs ‡s 12hs e das 13hs ‡s 16hs, contra as decisıes da Comiss„o
Coordenadora do Processo Seletivo, no prazo de 01(um) dia ˙til, contados da publicaÁ„o do
resultado no Di·rio Oficial do MunicÌpio.

9.2 N„o ser„o aceitos os recursos emitidos por via postal, via fax, ou via correio eletrÙnico.

9.3 Os recursos intempestivos e n„o acompanhados das razıes do inconformismo, ou que n„o
atendam as especificaÁıes exigidas nesse Edital, n„o ser„o considerados para fins de an·lise, ou
seja, n„o apreciados.

9.4 A decis„o de Recursos ser· publicada no Di·rio Oficial do MunicÌpio.

9.5 Os recursos n„o ter„o efeitos suspensivo:

a) Quando n„o acudirem ‡ convocaÁ„o para a assinatura do contrato;
b) Quando forem considerados inaptos para o exercÌcio da funÁ„o;
c) Quando descumprirem as regras do Edital.

10. DOS ATOS CONVOCAT”RIOS E CONTRATA«’ES

10.1. ApÛs a homologaÁ„o do resultado final do certame, as demais etapas ser„o de convocaÁıes
e contrataÁıes por parte da Prefeitura de Municipal de Mata de S„o Jo„o, publicadas no Di·rio
Oficial no MunicÌpio, disponÌvel no endereÁo eletrÙnico www.matadesaojoao.ba.gov.br.

10.2. … de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as convocaÁıes e os demais atos
disponibilizados no Di·rio Oficial do MunicÌpio, disponÌvel no endereÁo eletrÙnico
www.matadesaojoao.ba.gov.br, apÛs homologaÁ„o do Processo Seletivo Simplificado.

10.2.1. A convocaÁ„o dos candidatos ocorrer·, por meio do Di·rio Oficial do MunicÌpio, disponÌvel
no endereÁo eletrÙnico www.matadesaojoao.ba.gov.br.

10.3. Os candidatos habilitados no Recrutamento do Processo Seletivo Simplificado, fora da
quantidade de vagas oferecidas, n„o ter„o direito lÌquido e certo ‡ contrataÁ„o na hipÛtese de
surgimento de novas vagas durante o prazo de validade, cabendo ‡ Prefeitura Municipal de Mata
de S„o Jo„o, de acordo com a necessidade, promover a convocaÁ„o dos candidatos classificados
no cadastro reserva.
10.4. Os candidatos habilitados ser„o convocados durante o perÌodo de validade deste
Recrutamento para o Processo Seletivo Simplificado, na forma deste Edital, de acordo com os
quadros de vagas e a necessidade do serviÁo.

10.5. Os convocados para contrataÁ„o dever„o atender aos procedimentos estabelecidos no Aviso
de ConvocaÁ„o.

10.6. A Secretaria Municipal de AdministraÁ„o e FinanÁas publicar· em Di·rio Oficial do MunicÌpio e
no site www.matadesaojoao.ba.gov.br, o resultado da classificaÁ„o dos habilitados.
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10.7. Os candidatos selecionados e convocados dever„o se apresentar na data, local e hor·rio
determinados no edital de convocaÁ„o para assinatura do contrato, munidos dos documentos
listados no item 10.8.

10.8 No ato da contrataÁ„o, os candidatos selecionados dever„o apresentar as cÛpias dos
documentos citados abaixo, acompanhados dos originais para autenticaÁ„o:
a) Carteira de Identidade;
b) CPF;
c) PIS/PASEP;
d) CTPS (Carteira de Trabalho PrevidÍncia Social);
e) TÌtulo de Eleitor;
f) Comprovante de residÍncia com CEP atualizado, emitido nos ˙ltimos 90 dias ou 03 meses;
g) Carteira de Reservista, se do sexo masculino;
h) 01 Foto recente 3x4;
i) Comprovante de Escolaridade, conforme vagas dispostas:

Vaga C”D 001 e 002: Ensino fundamental incompleto; ComprovaÁ„o do curso de Condutor
de Transporte Escolar.
Vaga C”D 003 e 004: Diploma ou certificaÁ„o.
Vaga C”D 005 e 006: Diploma ou certificaÁ„o.
Vaga C”D 007, 008, 009, 010, 011, 012, 013, 014, 015, 016, 017, 018, 019, 020: Ensino
fundamental incompleto;
Vaga C”D 021, 022, 023, 024, 025, 026, 027, 028, 029, 030, 031: Diploma ou certificaÁ„o
de licenciatura em curso relativo ao conte˙do a ser lecionado.

j) Dever„o ser apresentados os originais dos demais tÌtulos apresentados no momento da inscriÁ„o
(se houver);
l) Comprovante de ExperiÍncia na funÁ„o;
m) Conta sal·rio no Banco do Brasil, se houver. (Verificar o quanto disposto no item 11.14);
n) CPF, RG ou Certid„o de Nascimento dos dependentes menores de 14 anos e Carteira de
VacinaÁ„o para dependentes de atÈ 6 anos de idade. Ter· direito ao recebimento do sal·rio famÌlia
os servidores com renda bruta mensal atÈ R$ 1.980,38 (Um mil, novecentos e Oitenta Reais e
Trinta e oito centavos).
o) Antecedentes Criminais;
p) Carteira de registro profissional: Vaga C”D 003, 004, 005 e 006.
r) Carteira de HabilitaÁ„o profissional com EAR (Exerce atividade remunerada): Vaga C”D 001 e
002.

10.8.1. Ser„o aceitos como documentos de identificaÁ„o Carteiras e/ou CÈdulas de Identidade
expedidas pelas Secretarias da SeguranÁa, pelas ForÁas Armadas, pelo MinistÈrio das RelaÁıes
Exteriores; Carteira de IdentificaÁ„o fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por Lei
Federal valem como documento de identidade, Carteira de Trabalho e PrevidÍncia Social, bem
como a Carteira Nacional de HabilitaÁ„o (modelo com foto), na forma da Lei Federal n∫. 9.503, de
23/09/1997.

10.8.2. N„o ser„o aceitos como documentos de identificaÁ„o certid„o de nascimento, tÌtulo de
eleitor, carteira de habilitaÁ„o (modelo antigo), carteira funcional sem valor de identidade (crach·s,
etc) protocolos de solicitaÁ„o de documentos, bem como, documento ilegÌvel, n„o identific·vel ou
danificado.

10.9. AlÈm dos documentos relacionados no item 10.8 deste Edital, o candidato, far· as seguintes
declaraÁıes:
a) DeclaraÁ„o de Bens;
b) DeclaraÁ„o de duplo vÌnculo (Caso haja vÌnculo empregatÌcio com outras empresas) ou
DeclaraÁ„o de n„o ac˙mulo de cargo;
c) DeclaraÁ„o de AusÍncia de Recebimento de BenefÌcio Previdenci·rio;
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d) Auto declaraÁ„o Ètnico ± racial.
10.10. Os candidatos convocados poder„o ser desclassificados nas seguintes situaÁıes:
a) quando n„o comparecerem ‡ convocaÁ„o para a assinatura do contrato;
b) quando n„o reunirem os documentos requisitados e enumerados no subitem 10.9;
c) quando forem considerados inaptos para o exercÌcio da funÁ„o;
d) quando for identificada a inautenticidade de documentos;
e) quando for identificada a inveracidade das informaÁıes prestadas;
f) quando descumprirem as regras do Edital.

10.11. Na hipÛtese de n„o comparecimento do candidato, ser· convocado o candidato classificado
na posiÁ„o imediatamente posterior.

10.12. O candidato contratado que se atrasar ou apresentar falta injustificada poder· ter seu
contrato rescindido por motivo de interesse da AdministraÁ„o.

11. DAS DISPOSI«’ES FINAIS

11.1. A Prefeitura Municipal de Mata de S„o Jo„o n„o emitir· declaraÁ„o de aprovaÁ„o no
Recrutamento para Processo Seletivo Simplificado e a prÛpria publicaÁ„o no Di·rio Oficial do
MunicÌpio servir· como documento h·bil para fins de comprovaÁ„o da aprovaÁ„o.

11.2. … responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizado seu endereÁo, inclusive
eletrÙnico, enquanto estiver participando do certame, atÈ a data de divulgaÁ„o do resultado final.

11.3. A qualquer tempo, poder-se-· anular a inscriÁ„o e/ou tornar sem efeito a contrataÁ„o do
candidato, em todos os atos relacionados ao Recrutamento para Processo Seletivo Simplificado,
quando constatada omiss„o ou declaraÁ„o falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a
finalidade de prejudicar direito ou criar obrigaÁ„o.

11.3.1. Comprovada a inexatid„o ou irregularidades nas informaÁıes fornecidas, o candidato estar·
sujeito a responder por falsidade ideolÛgica, de acordo com o art. 299 do CÛdigo Penal.

11.4. Qualquer irregularidade cometida por pessoa envolvida no certame, constatada antes,
durante ou depois dele, ser· objeto de inquÈrito administrativo e/ou policial nos termos da
legislaÁ„o pertinente.

11.5. Quaisquer alteraÁıes nas regras fixadas neste Edital somente poder„o ser feitas por meio de
Edital de RetificaÁ„o.

11.6. O contratado ser· vinculado ao Regime Geral de PrevidÍncia Social.

11.7. O Resultado Final do Recrutamento para Processo Seletivo Simplificado ser· homologado
pela autoridade competente e publicado em Di·rio Oficial do MunicÌpio contendo os nomes dos
candidatos habilitados/classificados e classificados, por funÁ„o, obedecendo rigorosamente ‡
ordem de classificaÁ„o.

11.8. O Chefe do Poder Executivo Municipal poder·, a seu critÈrio, suspender, revogar ou invalidar
o Recrutamento para Processo Seletivo Simplificado, n„o assistindo aos candidatos direito a
reclamaÁ„o de qualquer natureza.

11.9. A inexatid„o das declaraÁıes, as irregularidades de documentos ou as de outra natureza,
ocorridas no decorrer desse Recrutamento para Processo Seletivo Simplificado, mesmo que sÛ
verificadas posteriormente, inclusive apÛs a contrataÁ„o, excluir„o o candidato, anulando-se todos
os atos e efeitos decorrentes de sua inscriÁ„o.
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11.10. Os itens deste Edital poder„o sofrer eventuais alteraÁıes, atualizaÁıes ou acrÈscimos,
enquanto n„o consumada a providÍncia do evento que lhes disser respeito, circunst‚ncia que ser·
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Di·rio Oficial do MunicÌpio, disponÌvel no
endereÁo eletrÙnico www.matadesaojoao.ba.gov.br, obedecendo aos prazos de republicaÁ„o.

11.11. As informaÁıes gerais, presentes neste Edital, s„o pertinentes aos candidatos portadores
deficiÍncia e aos candidatos de ampla concorrÍncia, objetivando n„o ferir o princÌpio da isonomia.

11.12. A Prefeitura Municipal de Mata de S„o Jo„o n„o se responsabiliza por informaÁıes de
qualquer natureza divulgadas em sites de terceiros.

11.13. ¿ AdministraÁ„o, reserva-se o direito de proceder ‡s contrataÁıes em n˙mero que atenda ao
interesse e ‡s necessidades do serviÁo, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo
Simplificado.

11.14. Os candidatos que n„o possuÌrem, no ato de apresentaÁ„o das documentaÁıes, conta
banc·ria na instituiÁ„o requerida (Banco do Brasil) ir„o receber um Termo de abertura de conta e
ter„o o prazo de 5 (cinco) dias ˙teis para realizaÁ„o do procedimento. A n„o apresentaÁ„o da conta
no perÌodo apresentado acarretar· na rescis„o do contrato.

11.15. Detectada a falsidade das informaÁıes, o candidato, ainda que j· contratado, ficar· sujeito ‡
anulaÁ„o da sua admiss„o ao serviÁo p˙blico, apÛs procedimento administrativo em que lhe seja
assegurado o contraditÛrio e a ampla defesa, sem prejuÌzo de outras sanÁıes cabÌveis.

11.16. O contrato ter· prazo m·ximo de atÈ de 12 (Doze) meses, podendo ser admitida
prorrogaÁ„o, em conformidade com legislaÁ„o municipal vigente.

11.17. Os casos omissos ser„o resolvidos pela Secretaria Municipal de EducaÁ„o, ouvida a
Comiss„o Coordenadora do Recrutamento para o Processo Seletivo Simplificado.

Mata de S„o Jo„o/BA, 01 de junho de 2026.

WELLINGTON L¡ZARO BARRETO OLIVEIRA
Secret·rio de EducaÁ„o

S¬MELA TAMENE MACEDO BRITO SOUZA
Secret·ria de AdministraÁ„o e FinanÁas
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ANEXO V - PREVIS√O DE CRONOGRAMA

EVENTOS B¡SICOS DATAS

PerÌodo de InscriÁ„o 02/06 ‡ 10/06/2026

1∫ Aviso de SeleÁ„o:

DivulgaÁ„o dos candidatos classificados nas etapas de InscriÁ„o, AvaliaÁ„o de
TÌtulos e AvaliaÁ„o de ExperiÍncias Profissionais;

ConvocaÁ„o para Entrevista por CompetÍncias (3∞ etapa).

11/06/2026

Prazo de apresentaÁ„o de recurso ao resultado divulgado no 1∫ Aviso de
SeleÁ„o (todas as vagas)

12/06/2026

Resultado do julgamento dos recursos apresentados ao 1∫ Aviso de SeleÁ„o
(todas as vagas)

15/06/2026

RealizaÁ„o das Entrevistas por competÍncias (todas as vagas) 16/06 e 17/06/2026

2∫ Aviso de SeleÁ„o:

DivulgaÁ„o dos candidatos classificados na 3™ etapa (Entrevista por
competÍncias) para as vagas C“D. 001, 002, 003, 004, 005, 006, 021, 022,
023, 024, 025, 026, 027, 028, 029, 030 e 031 ;

ConvocaÁ„o para AvaliaÁ„o Pr·tica para as vagas de C“D. 001 e 002
Motorista Transporte Escolar.

ConvocaÁ„o para AvaliaÁ„o de Conhecimento para as vagas de C“D. 003 e
004 ± PsicÛlogo, 005 e 006 ± Assistente Social, 021 · 031 ± Professor NIV

19/06/2026

Prazo de apresentaÁ„o de recurso ao resultado divulgado no 2∫ Aviso de
SeleÁ„o (todas as vagas).

25/06/2026

Resultado do julgamento dos recursos apresentados ao 2∫ Aviso de SeleÁ„o
(todas as vagas).

26/06/2026

RealizaÁ„o da AvaliaÁ„o Pr·tica para as vagas de C“D. 001 e 002 Motorista
Transporte Escolar.

RealizaÁ„o da AvaliaÁ„o de Conhecimento para as vagas de C“D. 003 e 004
± PsicÛlogo, 005 e 006 ± Assistente Social, 021 · 031 ± Professor NIV

29/06/2026

3∫ Aviso de SeleÁ„o:

DivulgaÁ„o do Resultado provisÛrio do Processo Seletivo Simplificado (todas
as vagas)

01/07/2026

Prazo de apresentaÁ„o de recurso ao 3∫ aviso de seleÁ„o (todas as vagas) 06/07/2026

Resultado do julgamento dos recursos ao 3∫ aviso de seleÁ„o (todas as vagas) 07/07/2026

Resultado Final/HomologaÁ„o 08/07/2026
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ConvocaÁ„o 09/07/2026

Entrega de documentos 13/07/2026

Assinatura de contratos 22/07/2026

Previs„o do inÌcio dos serviÁos 22/07/2026

*Todas as datas previstas neste Cronograma poder„o sofrer alteraÁıes no decorrer do
processo a critÈrio da Comiss„o.
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